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DECRETO N. 0 33 /20'12 - FARTURA DO PIAuf/PI, 25 DE JULHO DE 2022. 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
de uma área de terra, que especifica, localizada na 
Avenida Miguelino Braga, Centro, perímetro urbano da 
cidade de Fartura do Piauf/PL destinado à ampliação da 
Creche Municipal Marcolina Dias, e dâ outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ, Estado do 
Piauí, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e ainda, o 
disposto no Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, em seu art. 
5°, alínea "m". 

DECRETA: 

Art. 1 °. Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser adquirida 
pela Prefeitura Municipal de Fartura do Piauí/PI, mediante desapropriação 
judicial ou por via amigável, uma área de terra, totalizando 120m2 (cento e 
vinte metros quadrado), localizado na Avenida Míguelino Braga, Centro, 
Cidade de Fartura do Piauí, perímetro urbano da cidade de Fartura do 
Piauí/PI, de propriedade dos senhores Elias Dias dos Passos e sua esposa 
Mariana da Conceição Brito Cerqueira Passos, sendo parte do Imóvel 
registrado na 1ª Serventia Extrajudicial do Oficio Único de Dirceu 
Arcoverde/PI - Comarca de São Raimundo Nonato no Livro de Registro de 
Imóveis, Registro Geral, Livro2-D-fls. 32. 

Parágrafo 1 °. A área a que se refere este artigo é definida pelo 
seguinte perímetro: Um terreno localizado na cidade de Fartura do Piauí/PI, 
Bairro João Paulo II, começa o perímetro desta área de terra na divisa com a 
Avenida Míguelino Braga, Centro, Fartura do Piauí, no vértice 01 ao 02, lado 
Sul, no vértice 02-03, ao lado poente, medindo 15 metros, daf passa com lago, 
no vértice 03 ao 04, medindo 8 metros, daí passa a dividir com a Creche 
Marcolina Dias, no vértice 04 ao 01, lado nascente medindo 15,00 metros, 

fechamento o polígono, com um perímetro de 46,00 metros lineares e uma área 
de 120,00 metros quadrados. 

Art. 2°. A área, mencionada no art. 1 ° deste Decreto, ficará 
pertencendo ao patrimônio imobiliário da Prefeitura Municipal de Fartura do 
Piauí/PI, e se destina à ampliação da Creche Marcolina Dias. 

Art. 3° - Fica, outrossim, declarada de caráter urgente a 
desapropriação, nos termos do art. 15, do Decreto-Lei n. 3.365 de 21.06.41, 
com redação dada pela Lei Federal n . 2.786 de 21.05.1956, para efeito de 
imediata imissão de posse. 

Art. 4° - O valor da indenização, para efeito amigável ou judicial, 
conforme preço fixado pela Comissão de Avaliação da Prefeitura Municipal 
de Fartura do Piauí/PI, é de R$ R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para que 
seja atendido o preceito constitucional da justa indenização. 

Art. 5° - Fica autorizado a Secretaria Municipal de Finanças a 
proceder o empenhamento da despesa e encanúnham.ento tempestivamente 
da transferência do imóvel, através de Escritura Pública. 

Art. 6°. O ônus da aquisição, objeto do presente Decreto, corerão à 
conta da dotação especifica consignada em orçamento próprio, suplementadas 
se necessário. 

Art. 7°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições emcontrário. 

Gabinete do Prefeito do Munídpio de Fartura do Piauí, 25 de julho de 
2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Rua: José Martins, Nº 643 - Centro CEP: 64.253 - 000 

04 DE AGOSTO DE 2022, 

"Fixa o reajuste do piso salarial 
nacional dos agentes comunitários 
de saúde - A CS e dos agentes de 
combate às endemias - ACE, do 
Município de Milton Brandão - PI, e 
dá outras providências," 

O Prefeito Municipal de Milton Brandão, Piauí, Francisco Evangelista Resende, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Milton 

Brandão/PI e outras normas vigentes, FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica estabelecido que o piso salarial dos Agentes Comunitários de 

Saúde - ACS e dos Agentes de Combates às Endemias - ACE do município de 

Milton Brandão -PI passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e 

quatro reais) a partir da data estabelecida pela Emenda Constitucional nº 120, de 05 

de maio de 2022 e Portarias GM-MS Nº 1971 DE 30 JUNHO DE 2022 e a Portaria 

GM-MS Nº 2109 DE 30 JUNHO DE 2022. 

Parágrafo único - Os Agentes Comunitários de Saúde - ACS e os Agentes de 

Combate às Endemias- ACE terão a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais exigida para garantia do piso salarial prevista em Lei, onde será 

integralmente dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, de vigilância 

epidemiológica e de combate a endemias em prol das famílias e das comunidades 

assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de atuação. 

Art. 2° - Os valores necesssários para a implementação do piso de que trata o 

artigo anterior, referentes aos meses anteriores ao da aprovação do presente projeto 

de lei, tendo como base incial o mês de maio de 2022, serão pagos de forma 

retroativa na folha de pagamento do mês subsequente ao da aprovação do presente 

projeto de lei. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Milton Brandão, Estado de Piauí, 04 de 
agosto de 2022. 
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